
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. RODOLFO DONETTI 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº10/2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR,
ADQUIRIR E OPERACIONALIZAR A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS AÉREOS NÃO
TRIPULADOS, DENOMINADOS “DRONEPOL”, CONTROLADOS UNICAMENTE POR
OPERADORES HUMANOS OU COM O AUXÍLIO DE SISTEMA DE INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL, PARA APOIO ÀS ATIVIDADES ESPECIFICADAS DE SEGURANÇA PÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

611/2025 661/2025 11/02/2025 10:23:29 10/02/2025 17:05:09

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 10/2025

Principal/Acessório

Principal
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